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Ata da Vigésima Sétima Reunião Ordinária da Segunda Sessão Legislativa da 
Décima Quinta Legislatura da Câmara Municipal de Buritis-MG, realizada aos 
dezenove dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e dois, às vinte horas. 
QUÓRUM DE ABERTURA: Constatada a presença de nove vereadores. A leitura 
da ata foi dispensada, tendo a mesma sido encaminhada aos vereadores para 
aprovação. Ata aprovada. O primeiro secretário fez a leitura das correspondências. O 
Presidente da Câmara convidou o senhor Prefeito Municipal para compor a Mesa. 
APRESENTAÇÃO SEM DISCUSSÃO DE PROPOSIÇÃO: Indicação 46/2022. 
De autoria da vereadora Sibele. Vereadora Wânia apresentou, com base no artigo 
249, inciso X, c/c artigo 42 e 43 do Regimento Interno Requerimento de inclusão do 
Projeto de Lei 31/2022 de autoria do vereador Flavio na ordem do dia desta Reunião. 
Projeto de Lei 36/2022. De Autoria do Executivo. Projeto de Lei 35/2022. De Autoria 
do Executivo. ASSUNTOS URGENTES OU RELEVANTES: Vereadora Sibele 
questionou o Executivo sobre a situação do bairro Taboquinha que passa por 
transtornos em relação a poeira devido à realização de obras. Manifestou indignação 
contra pessoas que estão envenenando animais no Distrito de São Pedro. Vereador 
Branquinho acompanhou a vereadora em relação aos maus tratos cometidos contra 
animais, solicitando a instalação de câmeras no Distrito com o objetivo de coibir 
ações nesse sentido. Informou que o projeto de engenharia para pavimentação de ruas 
do Distrito está pronto e que o Governo apenas aguarda o fim das eleições para 
realização do processo licitatório. Comentou sobre o Orçamento Impositivo que será 
incluído na LOA para execução a partir de 2023, e que através dele o vereador poderá 
ajudar ainda mais a população de Buritis. Vereadora Wânia falou que tem recebido 
inúmeras denúncias sobre atraso nas obras do bairro Taboquinha, ressaltou que 
apesar de ter ciência de que esse processo é moroso, pede ao Executivo agilidade, 
considerando que a população tem sofrido transtornos devido aos inconvenientes 
causados pelas obras de pavimentação. Falou que tem recebido reclamações da 
população em relação a precariedade da estrutura e falta de médico no PSF do 
Taboquinha, falou que o Prefeito trabalha apenas em período de campanha. O 
Prefeito Municipal no uso da palavra, externou seu pesar pelos falecimentos 
ocorridos no município. Informou que já marcou reunião com representantes do 
movimento “Luta por Moradia”. Falou à vereadora Wânia que as obras do 
Taboquinha não estão em atraso, esclareceu que não trabalha só em período eleitoral, 
pedindo a vereadora que fale por si só e solicitando respeito para que haja harmonia 
entre os poderes. A vereadora Wânia suscitou questão de ordem, questionando que 
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não houve comunicado de que o Prefeito usaria palavra, falou que está no uso de suas 
atribuições como vereadora e pede respeito. Continuando sua fala o Prefeito informa 
que o trabalho da Copasa no Taboquinha está sendo feito de acordo com o 
cronograma, e caso a vereadora julgue necessário, poderá solicitar a contratação de 
um profissional capacitado par acompanhamento das obras. Mencionou equívoco por 
parte da vereadora quando esta diz que já são seis meses de obra, frisando que a 
vereadora não deveria passar inverdades para a população pois isso é desrespeitoso e 
sem noção. Informou que a falta de médicos é generalizada e que um dos motivos 
para que os profissionais se sintam intimidados em trabalhar de forma mais tranquila 
no município são as inúmeras críticas em relação à saúde. Esclareceu que o 
município está tendo problemas com a concessionária OI, mas que o Governo já está 
tomando providências junto à ANATEL. Informou que os profissionais são 
orientados a não utilizarem seus celulares particulares nas Unidades, mas que tem 
buscado realizar mais visitas, mais acompanhamento às famílias, para  que assim haja 
um trabalho sério na saúde, no governo, na vereança, mas sim fazer o dia a dia 
funcionar. Vereadora Wânia suscitou questão de ordem solicitando que toda a fala do 
Prefeito seja registrada em ata. O Prefeito falou que sua fala pode ser registrada, 
gravada e publicada. A vereadora Wânia solicitou que o Prefeito respeite sua fala. 
Solicitou que seja registrado abuso de poder por parte do Executivo em relação a ela 
enquanto vereadora, pois a Câmara Municipal não é uma secretaria para que o 
Prefeito se sinta no direito de discutir com vereadores, declarou que a Câmara não é 
“puxadinho da Prefeitura” pro Prefeito falar da forma que quiser. O Prefeito 
interrompeu a vereadora dizendo que esta é a Casa do Povo, e que da mesma forma 
foi destratado e desrespeitado pela vereadora, que vem cantar de “garnizé”. Ainda na 
discussão a vereadora disse que o Prefeito usou de palavras de baixo calão e o 
Prefeito Municipal também exigiu respeito. O Presidente da casa solicita ordem e dá 
continuidade a Reunião. SEGUNDA PARTE: Única discussão e votação do Projeto 
de Lei nº 34/2022 – Altera a redação do art. 53, da Lei 1.461, de 02 de junho de 
2021, que dispõe sobre as Diretrizes para Elaboração da Lei Orçamentária de 2022 e 
dá outras providências. De autoria do Executivo Municipal. O vereador Professor 
Branquinho solicitou esclarecimentos da assessoria jurídica em relação ao projeto. O 
assessor Marcos Aurélio explanou acerca da proposição. Aprovado por oito votos 
favoráveis e nenhum voto contrário. Única discussão e votação do Projeto de 
Resolução nº 05/2022 – Aprova as contas do Executivo Municipal de Buritis-MG, 
exercício 2020, nos termos do Parecer Prévio do TCE-MG, processo nº 1104616. De 
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autoria da Comissão de Finanças, Tributação, Orçamento e Tomada de Contas. 
Aprovado por oito votos favoráveis e nenhum voto contrário. Segunda discussão e 
votação do Projeto de Lei nº 25/2022 – Aprova Loteamento que menciona e dá 
outras providências. De autoria do Executivo Municipal. A votação ficou empatada, 
por quatro votos favoráveis e quatro votos contrários, sendo desempatado pelo 
Presidente. Projeto aprovado por cinco votos favoráveis e quatro votos contrários. O 
Presidente colocou em pauta o Requerimento, de autoria da vereadora, que trata do 
pedido de inclusão na Ordem do Dia, o Projeto de Lei nº 31/2022. Requerimento 
aprovado por cinco votos favoráveis e quatro contrários. O Presidente informou que o 
Projeto de Lei nº 31/2022 será incluso na Ordem do Dia. A vereadora Nilvia solicitou 
vista do Projeto. O vereador Flávio se manifestou contrário ao pedido de vista. O 
Presidente informou que a concessão do pedido de vista é discricionariedade do 
Presidente e concedeu vista por duas reuniões à vereadora Nilvia. A vereadora Wânia 
solicitou registro em ata, que houve dois pesos e duas medidas na decisão sobre o 
pedido de vista, considerando que na reunião anterior o Presidente negou vista de 
uma matéria. A vereadora Nilvia se manifestou, dizendo que em diversas ocasiões lhe 
foi negada vista de projeto, sendo esta situação comum nesta Casa. Única discussão e 
votação da Indicação nº 38/2022 – Sugere ao Prefeito Municipal providenciar a 
transformação em mão única, o trecho da Rua Bahia entre as avenidas Central e 
Bandeirantes. De autoria do vereador Geldo da Mariquita. Aprovada por oito votos 
favoráveis e nenhum voto contrário. Única discussão e votação da Indicação nº 
45/2022 – Sugere ao Governo Municipal a instalação de uma academia ao ar livre na 
comunidade Pernambuco I. De autoria do vereador Wendel Durães. Aprovada por 
oito votos favoráveis e nenhum voto contrário. LÍDERES: Em concordância com os 
líderes de partido, o Presidente dispensou o momento de Lideranças Partidárias. 
ORDEM DO DIA: Serão apreciadas as proposições aptas para votação. QUORUM 
DE ENCERRAMENTO: Constatada a presença de nove vereadores, nada mais 
havendo, encerrou a reunião e para constar assino eu, Flávio Baltazar Galvão, 
Primeiro Secretário e Fagner dos Reis Mendes Pereira, Presidente da Câmara, Sala de 
Sessões 19 de setembro de 2022. 

 

 

 


